
RELATÓRI�S E INF�RMES D�S ÓRGÃ�S DE C�NTR�LE – 2021

Documento atualizado até 30/09/2024; as informações sobre os eventos constantes dos Quadros 1 e 2 são atualizadas individualmente, conforme indicado na coluna “data da última atualização”.Página 1 de 11

1 Não são consider�d�s, se existentes, �s versões prelimin�res de rel�tórios.
2 As Recomend�ções 10, 11, 12, 14, 15 e 16 do Rel�tório de Auditori� CGU nº 818194 for�m efetu�d�s �o Conselho de Recursos do Sistem� N�cion�l de Seguros Priv�dos, de Previdênci� Abert� e deC�pit�liz�ção – CRSNSP.

QUADRO 1 | RELATÓRIOS DA CGU EMITIDOS EM 20211
Nº PROCESSO CGU TIPO PROCESSO CGU RELATÓRIO(CTRL + CLIQUE PARASEGUIR O LINK)

DATA DEEMISSÃO PROVIDÊNCIAS / OBSERVAÇÕES DATA DAÚLTIMAATUALIZAÇÃO
00190.103318/2020-11 AUDITORIA 847523 11/03/2021 Em 29/09/2023, permanecia em monitoramento a recomendação transcrita a seguir:

Recomendação 5 (996240) – “Automatizar o procedimento para suspensão, reativação ecancelamento do registro de corretor de seguros no sistema SRC.”
A CGU avaliou a Recomendação 996240 como atendida, considerando “[...] aapresentação dos jobs de sistema necessários à automatização das tarefas,evidenciando através de telas que demonstram tal implementação, [...]”.

29/11/2023

00190.106266/2020-27 AUDITORIA 818194 2 16/09/2021 Recomendação 1 (1076548) – “À Susep, aprimorar o procedimento de seleção epriorização de empresas que integrarão o plano de fiscalização prudencial, de formaconsiderar o tempo desde a última fiscalização realizada, em conjunto com os demaisriscos identificados.”
A CGU avaliou a Recomendação 1076548 como atendida, com oposicionamento transcrito a seguir: "Verificamos a aprovação do Manual deCálculo em nível de Diretoria. Em momento anterior, houve a identificação daimplementação das medidas previstas no Manual no Plano de Fiscalização,inclusive quanto ao tempo desde a última fiscalização realizada. Dessa forma,a recomendação é considerada atendida".

Recomendação 2 (1076550) – “À Susep, atualizar normativos e/ou manuais, definindo ointervalo de tempo máximo que uma entidade poderá ficar sem ser submetida a umafiscalização prudencial.”

31/07/2024

https://eaud.cgu.gov.br/relatorios/download/952127
https://eaud.cgu.gov.br/relatorios/download/1079077
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Nº PROCESSO CGU TIPO PROCESSO CGU RELATÓRIO(CTRL + CLIQUE PARASEGUIR O LINK)
DATA DEEMISSÃO PROVIDÊNCIAS / OBSERVAÇÕES DATA DAÚLTIMAATUALIZAÇÃO

A CGU avaliou a Recomendação 1076550 como atendida, considerando aimplementação de normativos e as evidências relacionadas às fiscalizaçõesrealizadas, apresentadas pela gestão.
Recomendação 3 (1076552) – À Susep, instaurar programa de qualidade na gestão doprocesso sancionador, com designação formal de unidade responsável e atribuiçãoespecífica de prover melhorias nos seus procedimentos, visando a reduzir seu tempo detramitação.”

Em 31/07/2024, a CGU reiterou a Recomendação 1076552, mantendoprorrogações de prazo para atendimento, de forma a acompanhar aimplementação das ações.
Recomendação 4 (1076553) – “À Susep, criar indicadores para mensurar o tempo médiodas principais etapas do processo administrativo sancionador, os quais deverão serapresentados anualmente no seu Relatório de Gestão.”

A CGU avaliou a Recomendação 1076553 como atendida, com evidência deconclusão das atividades com o objetivo de desenvolver os indicadoresrelativos ao Processo Administrativo Sancionador.
Recomendação 5 (1076555) – “À Susep, criar indicador para controlar o volume deprocessos julgados insubsistentes e identificar as principais causas dessasinsubsistências, visando melhorias na fundamentação dos PAS.”

Em 31/07/2024, a CGU reiterou a Recomendação 1076555, considerando asprovidências até então adotadas e prorrogando o prazo para atendimento.
Recomendação 6 (1076557) – “À Susep, verificar os problemas na sua rotina de juízo deadmissibilidade para averiguar e comprovar a existência dos elementos mínimosnecessários para a instauração de um processo sancionador e ajustar essa rotina deforma a mitigar o risco de o processo ser cancelado e/ou julgado insubsistente.”

Em 31/07/2024, a CGU reiterou a Recomendação 1076557, prorrogando o
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Nº PROCESSO CGU TIPO PROCESSO CGU RELATÓRIO(CTRL + CLIQUE PARASEGUIR O LINK)
DATA DEEMISSÃO PROVIDÊNCIAS / OBSERVAÇÕES DATA DAÚLTIMAATUALIZAÇÃO

prazo para atendimento.
Recomendação 7 (1076558) – “À Susep, aperfeiçoar seus controles informatizados paragestão e monitoramento dos processos sancionadores, de forma a torná-losautomatizados, com controle dos prazos de todas as suas etapas e com funcionalidadesque permitam a obtenção de informações gerenciais, sistêmicas e fidedignas.”

Em 31/07/2024, a CGU reiterou a Recomendação 1076558, considerando asprovidências até então adotadas e prorrogando o prazo para atendimento.
Recomendação 8 (1076562) – “À Susep, excluir uma das notificações do sancionado,após a decisão no CRSNSP, deixando-a a cargo apenas de uma área (arrecadação oujulgamento).”

A CGU avaliou a Recomendação 1076562 como atendida, com oposicionamento transcrito a seguir: "A informação apresentada e osdocumentos encaminhados evidenciam que a Susep realizou os ajustes emnormas internas de forma a cessar a duplicidade na notificação parapagamento de multas. Dessa forma, conclui-se o monitoramento da presenterecomendação por atendimento."
Recomendação 9 (1076563) – “À Susep, elaborar estudo sobre a coexistência do PAS e doregime especial, identificando os condicionantes, benefícios e malefícios dessacoexistência e propondo alterações normativas que permitam a adoção de uma soluçãomenos custosa para o Erário e mais efetiva para o processo regulatório, quando for ocaso.”

Em 31/07/2024, a CGU reiterou a Recomendação 1076563, considerando asprovidências até então adotadas.
Recomendação 13 (1076589) – “À Susep, criar indicador para acompanhar o volume dereformas em segunda instância, identificando as principais causas e estabelecer rotinade revisão de normas e procedimentos que permitam melhorar a fundamentação dos
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Nº PROCESSO CGU TIPO PROCESSO CGU RELATÓRIO(CTRL + CLIQUE PARASEGUIR O LINK)
DATA DEEMISSÃO PROVIDÊNCIAS / OBSERVAÇÕES DATA DAÚLTIMAATUALIZAÇÃO

PAS.”
Em 31/07/2024, a CGU reiterou a Recomendação 1076589, considerando asprovidências até então adotadas e prorrogando o prazo para atendimento.

Recomendação 17 (1076607) – “À Susep, elaborar estudo sobre a manutenção dasmultas instituídas para entidades do mercado marginal e/ou que estavam sob o regimeespecial, identificando os condicionantes, benefícios e malefícios dessa manutenção epropondo alterações normativas que permitam a adoção de uma solução menos custosapara o Erário e mais efetiva para o processo regulatório. Após a conclusão do estudo,implementar a solução.”
Em 31/07/2024, a CGU reiterou a Recomendação 1076607, considerando asprovidências até então adotadas e prorrogando o prazo para atendimento.

QUADRO 2 | ACÓRDÃOS DO TCU PROFERIDOS EM 2021
Nº PROCESSO TCU TIPO PROCESSO TCU ACÓRDÃO(CTRL + CLIQUE PARASEGUIR O LINK)

DATA DASESSÃO PROVIDÊNCIAS / OBSERVAÇÕES DATA DAÚLTIMAATUALIZAÇÃO
032.178/2017-4 SOLICITAÇÃO DOCONGRESSONACIONAL

70/2021-PL 20/01/2021 O acórdão referenda medida cautelar, e não contém determinação ou recomendaçãoexpressamente dirigida à Susep. 22/12/2021

022.202/2019-6 ACOMPANHAMENTO 36/2021-PL 20/01/2021 O acórdão não contém determinação ou recomendação expressamente dirigida à Susep. 22/12/2021

https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/redireciona/acordao-completo/%22ACORDAO-COMPLETO-2453465%22
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/redireciona/acordao-completo/%22ACORDAO-COMPLETO-2451013%22
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Nº PROCESSO TCU TIPO PROCESSO TCU ACÓRDÃO(CTRL + CLIQUE PARASEGUIR O LINK)
DATA DASESSÃO PROVIDÊNCIAS / OBSERVAÇÕES DATA DAÚLTIMAATUALIZAÇÃO

046.028/2020-0 APOSENTADORIA 521/2021-2C 26/01/2021 O acórdão não contém determinação ou recomendação expressamente dirigida à Susep. 22/12/2021
001.674/2021-8 APOSENTADORIA 2436/2021-2C 23/02/2021 O acórdão não contém determinação ou recomendação expressamente dirigida à Susep. 22/12/2021
003.638/2021-9 APOSENTADORIA 2221/2021-2C 23/02/2021 O acórdão não contém determinação ou recomendação expressamente dirigida à Susep. 22/12/2021
035.933/2019-4 REPRESENTAÇÃO 565/2021-PL 17/03/2021 Por meio de Despacho do Ministro Relator, foram suspensos os efeitos dos itens 9.1, 9.2,9.2.1, 9.2.1.1, 9.2.1.2, 9.2.1.3, 9.2.2 e 9.2.3 do Acórdão nº 565/2021 - TCU - Plenário. 22/12/2021

003.166/2021-0 APOSENTADORIA 4874/2021-1C 23/03/2021 O acórdão não contém determinação ou recomendação expressamente dirigida à Susep. 22/12/2021
007.298/2021-8 ATOS DE ADMISSÃO 5363/2021-2C 30/03/2021 O acórdão não contém determinação ou recomendação expressamente dirigida à Susep. 22/12/2021
005.107/2021-0 PENSÃO CIVIL 6244/2021-1C 06/04/2021 O acórdão não contém determinação ou recomendação expressamente dirigida à Susep. 22/12/2021
003.930/2021-1 APOSENTADORIA 6136/2021-2C 13/04/2021 O acórdão não contém determinação ou recomendação expressamente dirigida à Susep. 22/12/2021
007.693/2021-4 APOSENTADORIA 6385/2021-1C 13/04/2021 O acórdão não contém determinação ou recomendação expressamente dirigida à Susep. 22/12/2021
018.709/2020-6 ACOMPANHAMENTO 1055/2021-PL 05/05/2021 O acórdão não contém determinação ou recomendação expressamente dirigida à Susep. 30/06/2023
036.620/2020-3 RELATÓRIO DEAUDITORIA 1109/2021-PL 12/05/2021 O acórdão não contém determinação ou recomendação expressamente dirigida à Susep. 22/12/2021

021.184/2020-8 REPRESENTAÇÃO 1349/2021-PL 09/06/2021 Por meio do Acórdão nº 1349/2021 - Plenário, o TCU deliberou por conhecer arepresentação e considerá-la improcedente; e indeferir o pedido de concessão demedida cautelar formulado pelo representante.
22/12/2021

006.651/2021-6 ADMINISTRATIVO 1414/2021-PL 16/06/2021 Dentre outros itens, por meio do Acórdão nº 1414/2021 - Plenário, ordenou-se à 22/12/2021

https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/redireciona/acordao-completo/%22ACORDAO-COMPLETO-2451316%22
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/redireciona/acordao-completo/%22ACORDAO-COMPLETO-2458623%22
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/redireciona/acordao-completo/%22ACORDAO-COMPLETO-2458879%22
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/redireciona/acordao-completo/%22ACORDAO-COMPLETO-2440892%22
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/redireciona/acordao-completo/%22ACORDAO-COMPLETO-2464078%22
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/redireciona/acordao-completo/%22ACORDAO-COMPLETO-2468702%22
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/redireciona/acordao-completo/%22ACORDAO-COMPLETO-2465501%22
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/redireciona/acordao-completo/%22ACORDAO-COMPLETO-2465563%22
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/redireciona/acordao-completo/%22ACORDAO-COMPLETO-2468640%22
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/redireciona/acordao-completo/%22ACORDAO-COMPLETO-2476483%22
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/redireciona/acordao-completo/%22ACORDAO-COMPLETO-2473503%22
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/redireciona/acordao-completo/%22ACORDAO-COMPLETO-2480398%22
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/redireciona/acordao-completo/%22ACORDAO-COMPLETO-2481685%22
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Nº PROCESSO TCU TIPO PROCESSO TCU ACÓRDÃO(CTRL + CLIQUE PARASEGUIR O LINK)
DATA DASESSÃO PROVIDÊNCIAS / OBSERVAÇÕES DATA DAÚLTIMAATUALIZAÇÃO

Segecex, em síntese, que atuasse perante diversos órgãos para providências relativas aorecadastramento de atos no sistema e-Pessoal.
Os desdobramentos, no âmbito da Susep, constam do item referente aoAcórdão nº 2686/2021 - Plenário.

014.833/2021-2 SOLICITAÇÃO DOCONGRESSO 1488/2021-PL 23/06/2021 O acórdão não contém determinação ou recomendação expressamente dirigida à Susep. 22/12/2021

026.654/2020-2 RELATÓRIO DEACOMPANHAMENTO 1536/2021-PL 30/06/2021 O acórdão não contém determinação ou recomendação expressamente dirigida à Susep. 22/12/2021

014.318/2021-0 REPRESENTAÇÃO 1558/2021-PL 30/06/2021 Por meio do Acórdão nº 1558/2021 - Plenário, o TCU deliberou por não conhecer darepresentação em razão do não preenchimento dos requisitos de admissibilidadeaplicáveis à espécie.
22/12/2021

037.397/2020-6 RELATÓRIO DEAUDITORIA 1637/2021-PL 07/07/2021 O acórdão não contém determinação ou recomendação expressamente dirigida à Susep. 22/12/2021

016.997/2020-4 ACOMPANHAMENTO 1756/2021-PL 21/07/2021 O acórdão não contém determinação ou recomendação expressamente dirigida à Susep. 22/12/2021
016.399/2021-8 DENÚNCIA 1701/2021-PL 21/07/2021 O acórdão não contém determinação ou recomendação expressamente dirigida à Susep. 22/12/2021
035.926/2019-8 PRESTAÇÃO DECONTAS 10039/2021-2C 03/08/2021 Por meio do Acórdão nº 1589/2022 - TCU - Segunda Câmara, no âmbito do Processo035.926/2019-8, o Tribunal julgou regulares as contas que especifica, e deu quitaçãoplena aos responsáveis.

13/09/2022

008.487/2016-2 ACOMPANHAMENTO 2158/2021-PL 15/09/2021 “9.2. recomendar à Superintendência de Seguros Privados (Susep), nos termos do art. 71,inciso IX, da CF/88 e do art. 250, III, do Regimento Interno/TCU, que desenvolva, noSistema de Registro de Operações (SRO), mediante a consulta de dados cadastrais das
29/12/2023

https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/redireciona/acordao-completo/%22ACORDAO-COMPLETO-2485546%22
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/redireciona/acordao-completo/%22ACORDAO-COMPLETO-2470986%22
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/redireciona/acordao-completo/%22ACORDAO-COMPLETO-2487374%22
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/redireciona/acordao-completo/%22ACORDAO-COMPLETO-2482629%22
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/redireciona/acordao-completo/%22ACORDAO-COMPLETO-2472538%22
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/redireciona/acordao-completo/%22ACORDAO-COMPLETO-2489716%22
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/redireciona/acordao-completo/%22ACORDAO-COMPLETO-2489483%22
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/redireciona/acordao-completo/%22ACORDAO-COMPLETO-2403740%22
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Nº PROCESSO TCU TIPO PROCESSO TCU ACÓRDÃO(CTRL + CLIQUE PARASEGUIR O LINK)
DATA DASESSÃO PROVIDÊNCIAS / OBSERVAÇÕES DATA DAÚLTIMAATUALIZAÇÃO

empresas estatais da União junto à Secretaria de Coordenação e Governança dasEmpresas Estatais, a possibilidade de distinção dos dados do seguro de responsabilidadecivil D&O entre empresas estatais e privadas;” [redação dada pelo item 9.3 do Acórdão921/2022-PL]
Em 02/06/2022, o TC 008.487/2016-2 foi encerrado por cumprimento deobjetivo. Em 27 de janeiro de 2023, foi instaurado o TC 001.326/2023-6, quetem por objeto o monitoramento do Acórdão 2158/2021-PL, em sua versãoalterada pelo Acórdão 921/2022-PL; conforme indicado no Quadro 3 –“informes de fiscalização referentes ao exercício de 2023 (diligências,auditorias e fiscalizações)” do demonstrativo “Relatórios e Informes dosÓrgãos de Controle” referente ao exercício de 2023.
Em 03/11/2023, para atendimento a diligência nos autos do TC 001.326/2023-6, a Susep apresentou manifestação, na qual, em síntese, registrou seuentendimento de que os dados previstos no Sistema de Registro de Operações- SRO, quando de sua efetiva entrada em produção, atenderão àrecomendação do TCU, uma vez que, por meio da relação dos CNPJ dasempresas classificadas como estatais, permitirão efetuar a distinção entreapólices contratadas por empresas estatais e privadas, dada a previsão deinformação do CNPJ dos tomadores na plataforma. Nesse contexto, a gestãoressaltou a necessidade de que sejam consideradas as disposições da Lei Geralde Proteção de Dados Pessoais (LGPD).

011.574/2021-6 ACOMPANHAMENTO 2164/2021-PL 15/09/2021 O acórdão não contém determinação ou recomendação expressamente dirigida à Susep. 22/12/2021
016.243/2021-8 DENÚNCIA 2668/2021-PL 10/11/2021 “9.3. com fundamento no art. 250, inciso II, do Regimento Interno/TCU, determinar àSuperintendência de Seguros Privados - Susep que, no prazo de 90 dias, apresente osresultados de suas ações de fiscalização, com a efetiva adoção de medidas queobjetivem: 9.3.1. corrigir as falhas relacionadas aos atrasos superiores a 30 dias nos

13/09/2022

https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/redireciona/acordao-completo/%22ACORDAO-COMPLETO-2499065%22
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/redireciona/acordao-completo/%22ACORDAO-COMPLETO-2517242%22
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Nº PROCESSO TCU TIPO PROCESSO TCU ACÓRDÃO(CTRL + CLIQUE PARASEGUIR O LINK)
DATA DASESSÃO PROVIDÊNCIAS / OBSERVAÇÕES DATA DAÚLTIMAATUALIZAÇÃO

pagamentos de indenizações do seguro DPVAT, apresentando os dados relativos ao anode 2021, mês a mês; 9.3.2. aperfeiçoar a forma de comunicação com os beneficiárioscom processos pendentes de regularização, a fim de instá-los a complementar asinformações/documentos necessários; 9.3.3. aumentar o percentual mensal depagamentos do seguro DPVAT, apresentando os dados relativos ao ano de 2021, mês amês; 9.3.4. melhorar a funcionalidade do aplicativo do seguro DPVAT, solucionando,desta forma, as impropriedades detectadas no âmbito da Caixa, a fim de cumprir oprincípio da eficiência;”
Por meio do Acórdão nº 826/2022 - TCU – Plenário, no âmbito do Processo TC002.700/2022-0, o Tribunal considerou como implementadas asdeterminações contidas no item 9.3, subitens 9.3.1 a 9.3.4, do Acórdão nº2668/2021-TCU-Plenário.

006.651/2021-6 ADMINISTRATIVO 2686/2021-PL 17/11/2021 "9.1 fixar os prazos a seguir indicados, a serem contados a partir da ciência desteAcórdão, para que todos os órgãos abrangidos pela decisão exarada no Acórdão1414/2021-TCU-Plenário promovam a inclusão dos atos pendentes de cadastramento nosistema e-Pessoal, de acordo com as respectivas datas de ingresso no TCU: 9.1.1. 60 dias,para os atos de pessoal com data de entrada no TCU há mais de 8 e menos de 9,5 anos;9.1.2. 90 dias para os atos de pessoal com data de entrada no TCU há mais de 7 e menosde 8 anos; 9.1.3. 120 dias para os atos de pessoal com data de entrada no TCU há menosde 7 anos."
As pendências, referentes ao cadastramento em um total de sete registros,foram sanadas ao longo dos meses de agosto e setembro de 2021, dentro doprazo fixado originalmente. Por meio do Acórdão nº 2304/2022-PL, o TCUdeliberou por "dispensar a continuidade do recadastramento, no Sistema e-pessoal, dos atos de que trata o Acórdão 1414/2021-TCU-Plenário"; e por"determinar que os atos ainda não recadastrados permaneçam da base dedados do sistema Sisac, na condição de registrados tacitamente, até o

28/12/2022

https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/redireciona/acordao-completo/%22ACORDAO-COMPLETO-2515187%22
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Nº PROCESSO TCU TIPO PROCESSO TCU ACÓRDÃO(CTRL + CLIQUE PARASEGUIR O LINK)
DATA DASESSÃO PROVIDÊNCIAS / OBSERVAÇÕES DATA DAÚLTIMAATUALIZAÇÃO

transcurso dos 10 anos de ingresso no TCU".
020.685/2020-3 REPRESENTAÇÃO 2761/2021-PL 24/11/2021 Por meio do Acórdão nº 2761/2021 - Plenário, o TCU deliberou por conhecer arepresentação e considerá-la improcedente. 22/12/2021

014.927/2021-7 RELATÓRIO DEACOMPANHAMENTO 2814/2021-PL 24/11/2021 O acórdão não contém determinação ou recomendação expressamente dirigida à Susep. 22/12/2021

011.706/2014-7 RELATÓRIO DEAUDITORIA 2829/2021-PL 01/12/2021 O acórdão não contém determinação ou recomendação expressamente dirigida à Susep. 22/12/2021

039.780/2018-0 REPRESENTAÇÃO 2847/2021-PL 01/12/2021 Por meio do Acórdão nº 2847/2021 - Plenário, o TCU deliberou por arquivar o processo. 22/12/2021
015.125/2021-1 RELATÓRIO DEACOMPANHAMENTO 2878/2021-PL 01/12/2021 O acórdão não contém determinação ou recomendação expressamente dirigida à Susep. 22/12/2021

042.452/2021-0 REPRESENTAÇÃO 3070/2021-PL 08/12/2021 Por meio do Acórdão nº 3070/2021 - Plenário, o TCU deliberou por conhecer darepresentação e considerá-la improcedente; e indeferir o pedido de medida cautelarante a inexistência dos pressupostos necessários à sua concessão.
22/12/2021

025.734/2020-2 MONITORAMENTO 3236/2021-PL 15/12/2021 O acórdão não contém determinação ou recomendação expressamente dirigida à Susep. 22/12/2021

https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/redireciona/acordao-completo/%22ACORDAO-COMPLETO-2518351%22
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/redireciona/acordao-completo/%22ACORDAO-COMPLETO-2517439%22
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/redireciona/acordao-completo/%22ACORDAO-COMPLETO-2502893%22
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/redireciona/acordao-completo/%22ACORDAO-COMPLETO-2518447%22
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/redireciona/acordao-completo/%22ACORDAO-COMPLETO-2519893%22
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/?contexto=etcu&URL=/AcompanharProcesso?p1=42452;p2=2021;p3=0
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/redireciona/acordao-completo/%22ACORDAO-COMPLETO-2520594%22
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/redireciona/acordao-completo/%22ACORDAO-COMPLETO-2521906%22
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3 O qu�dro não inclui, se existentes, eventos enqu�dr�dos em qu�lquer dos c�sos descritos � seguir (exceto em c�so de evento individu�l de cuj� descrição conste express�mente inform�ção em sentidocontrário): �ções de �uditori� contínu� do TCU ou d� CGU, rel�cion�d�s � trilh�s de pesso�l; eventos no âmbito de processos do TCU dos tipos “�posent�dori�”, “pensão civil”, “solicit�ção” ou“�dministr�tivo”; eventos de continu�ção de tr�b�lhos inici�dos em exercícios �nteriores. As �uditori�s d� CGU de que tr�t�m os Processos nº 00190.103318/2020-11 e nº 00190.106266/2020-27,integr�ntes do demonstr�tivo de “Rel�tórios e Informes dos Órgãos de Controle” referente �o exercício de 2020, for�m concluíd�s no �no de 2021; e result�r�m nos Rel�tórios nº 847523 e nº 818194,respectiv�mente, conforme registr�do no Qu�dro 1 do presente documento.
4 A �uditori� d� CGU de que tr�t� o Processo nº 00190.104325/2021-11 resultou no Rel�tório nº 955097, � ser public�do pelo órgão de controle.

QUADRO 3 | INFORMES DE FISCALIZAÇÃO REFERENTES AO EXERCÍCIO DE 2021(DILIGÊNCIAS, AUDITORIAS E FISCALIZAÇÕES)3
ÓRGÃO DECONTROLE Nº PROCESSO TIPO DE PROCESSO LINK

CGU 00190.104325/2021-11 AUDITORIA NÃO DISPONÍVEL4
TCU 006.651/2021-6 ADMINISTRATIVO https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/redireciona/processo/665120216
TCU 006.662/2021-8 RELATÓRIO DE LEVANTAMENTO https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/redireciona/processo/666220218
TCU 011.574/2021-6 ACOMPANHAMENTO https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/redireciona/processo/1157420216
TCU 014.318/2021-0 REPRESENTAÇÃO https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/redireciona/processo/1431820210
TCU 014.833/2021-2 SOLICITAÇÃO DO CONGRESSO https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/redireciona/processo/1483320212
TCU 014.927/2021-7 RELATÓRIO DE ACOMPANHAMENTO https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/redireciona/processo/1492720217
TCU 015.125/2021-1 RELATÓRIO DE ACOMPANHAMENTO https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/redireciona/processo/1512520211
TCU 016.243/2021-8 DENÚNCIA https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/redireciona/processo/1624320218

https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/redireciona/processo/665120216
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/redireciona/processo/666220218
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/redireciona/processo/1157420216
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/redireciona/processo/1431820210
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/redireciona/processo/1483320212
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/redireciona/processo/1492720217
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/redireciona/processo/1512520211
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/redireciona/processo/1624320218
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ÓRGÃO DECONTROLE Nº PROCESSO TIPO DE PROCESSO LINK

TCU 016.399/2021-8 DENÚNCIA https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/redireciona/processo/1639920218
TCU 031.119/2021-2 SOLICITAÇÃO DO CONGRESSO NACIONAL https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/redireciona/processo/3111920212
TCU 036.301/2021-3 RELATÓRIO DE ACOMPANHAMENTO https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/redireciona/processo/3630120213
TCU 037.486/2021-7 RELATÓRIO DE AUDITORIA https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/redireciona/processo/3748620217
TCU 042.452/2021-0 REPRESENTAÇÃO https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/redireciona/processo/4245220210
TCU 042.834/2021-0 SOLICITAÇÃO DO CONGRESSO NACIONAL https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/redireciona/processo/4283420210

https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/redireciona/processo/1639920218
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/redireciona/processo/3111920212
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/redireciona/processo/3630120213
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/redireciona/processo/3748620217
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/redireciona/processo/4245220210
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/redireciona/processo/4283420210

